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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

P r o c e s s o  n º :  0 8 1 6 6 3 6 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
A ç ã o :    P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  G .  N .  G .
Réu: MAPFRE SEGUROS

ID do Documento: 44709279

CERTIDÃO

                   

            Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado ID 44709279, dirigi-me, por quatro
vezes, em dias e horários diferentes, ao endereço: Rua Campo Grande, 97, Rosa dos Ventos, PARNAMIRIM
- RN - CEP: 59142-195, lá deixei de proceder a intimação pessoal de GUILHERME NUNES GOMES e nem
de seu genitor, Erivaldo Gomes de Oliveira, uma vez que os requeridos estavam ausentes em todas as
diligências, não havia nenhum familiar em sua residência, imóvel fechado. Segundo informação de uma
vizinha, não há ninguém residindo no endereço.     

  

Parnamirim/RN, 26/07/2019

SILVIO RENATO DE SOUZA SOARES
Oficial de Justiça

Num. 47443563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVIO RENATO DE SOUZA SOARES - 26/07/2019 16:24:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072616244458500000045897849
Número do documento: 19072616244458500000045897849



 

 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL _ COMARCA DA CAPITAL RN

PROCESSO 0816636-47.2019.8.20.5001

ERIVALDO GOMES DE OLIVEIRA representando seu filho GUILHERME NUNES GOMES vem por seu advogado apresentar sua JUSTIFICATIVA diante

da ausência de seu filho e autor à perícia designada no dia 06 de agosto de 2019, eis que na data designada o seu filho e autor GUILHERME NUNES

GOMES estavam residindo em outro endereço, qual seja:

SÍTIO CAJUEIRO, Nº 99, LAGOA SALGADA, RN, CEP.: 59247-000

Para tanto, anexa a conta de seu novo endereço em nome da mãe do menor JAQUELINE NUNES DA SILVA.

Por esta razão o pai do menor ficou impedido de trazer o seu filho a perícia designada comunicando o seu NOVO ENDEREÇO ao seu advogado somente

nesta data 08 de agosto de 2019.

INCLUSIVE CORROBORA COM CERTIDÃO ID 47443563:

CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado ID 44709279, dirigi-me, por quatro vezes, em dias e

 horários diferentes, ao endereço: Rua Campo Grande, 97, Rosa dos Ventos, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59142-195, lá deixei de

proceder a intimação pessoal de GUILHERME NUNES GOMES e nem de seu genitor, Erivaldo Gomes de Oliveira, uma vez que

os requeridos estavam ausentes em todas as diligências, não havia nenhum familiar em sua residência, imóvel fechado. Segundo

 informação de uma vizinha, não há ninguém residindo no endereço.      (GRIFOS NOSSOS)

 

Parnamirim/RN, 26/07/2019

SILVIO RENATO DE SOUZA SOARES

Oficial de Justiça

Natal, RN, 08 de agosto de 2019.

dr Rocco Meliande Neto OAB/RN 3.384-B

ERIVALDO GOMES DE OLIVEIRA
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Laudo Pericial
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LAUDO MÉDICO PERICIAL 
 

 

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA NO DIA MARCADO PARA A PERÍCIA 

 

Natal, 06 de Agosto de 2019. 

 

 

Dra. Giovanna Dantas Fulco  

CRM RN 3538 RQE 2611 

Médica Perita 
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